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SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 

“AQUI O NOSSO CUIDADO É COM VOCÊ” – ADM. 2025-2028 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N.º: 102/2025 
ADESÃO A ATA ARP Nº 014/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

 

OBJETO: futura e eventual aquisição de 20 (vinte) unidades de câmeras modelo 

Bullet com tecnologia LPR (License Plate Recognition), conforme especificações 

constantes na Ata de Registro de Preços nº 116/2025, para atendimento das 

demandas operacionais do Batalhão da Polícia Militar atuante no Município de 

Mutum/MG, visando o fortalecimento das ações de segurança pública, 

monitoramento veicular e apoio às atividades de policiamento ostensivo. 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/21, adjudico e Homologo o objeto 

do Pregão nº 053/2025, em favor da empresa:  Método System Comércio de 

Equipamentos para Telecomunicações e Serviços Ltda, inscrito no CNPJ n.º 

07.346.478/0001-17, conforme dados da licitante vencedora.  

 

- Lote 04:  HIKVISION Modelo: iDS-TCM403- BI/0832 + FC4805PN + Cartão SD 128Gb 
Classe 10. 
- Quantidade: 20 unidades 
- Valor unitário: R$ 2.319,19 
- Valor total: R$ 46.383,80 
 

A homologação da presente licitação é feita nos termos da Lei nº 14.133/21, 

tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise aos 

documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas 

as condições previstas no edital.  

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 

14.133/21, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.  

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei nº 14.133/21.  

Mutum-MG, 11 de dezembro de 2025  

 

________________________________ 

Claudinei Clemente de Freitas 

Prefeito Municipal  


